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EMENDA ADITIVA ____/2018 AO PLL 009/2018
	



	



	
	

	
	


Senhora Presidente:

Senhores Vereadores:


Justifica-se a apresentação desta Emenda Aditiva, tendo em vista a exclusão da obrigação de ensino superior para a nomeação do servidor, tornando assim a remuneração mais condizente com as exigências propostas.
Desta forma, a remuneração que era de R$ 4.095,72 (Quatro mil e noventa e cinco reais e setenta e dois centavos), passa a ser de R$ 3.695,72 (Três mil seiscentos e noventa e cinco reais e setenta e dois centavos).
Câmara Municipal de Gramado 03 de abril de 2018.


__________________________
Vereador Rafael Ronsoni
Progressista




















EMENDA ADITIVA ____/2018 AO PLL 009/2018

	
	Altera dispositivos da Lei Municipal 3.617, de 15 de janeiro de 2018, que “Cria o cargo de Diretor da Escola do Legislativo de Gramado”.

	
	



Art. 1º Modifica o art. 6º, passando a vigorar com a seguinte redação:
Art. 6º A remuneração do cargo de Diretor da Escola do Legislativo de Gramado é de R$ 3.695,72 (Três mil seiscentos e noventa e cinco reais e setenta e dois centavos).
Câmara Municipal de Gramado 03 de abril de 2018.
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__________________________
Vereador Rafael Ronsoni
Progressista
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